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EDITAL Nº 001/2021
RETIFICAÇÃO Nº 01

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição,
republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 08/05/2018, Seção 1, Páginas 09 e
10, e pelo Decreto de 16 de setembro de 2015, publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2,
página 01, TORNA pública a retificação do Edital 001/2021, conforme previsto na Resolução do
Conselho Superior nº 17/2020:
 
Onde se lê:
5.2.1 Os Colegiados ou Conselhos Acadêmicos terão o prazo de 10 (dez) dias úteis a contar do
recebimento da documentação da área/departamento para manifestar-se, através de ato fundamentado,
sobre a adequação do perfil do(a) servidor(a) à vaga pleiteada e envio COPEREM.
 Leia-se:
5.2.1 Os Conselhos Acadêmicos terão o prazo de 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento da
documentação da área/departamento para manifestar-se, através de ato fundamentado, sobre a adequação
do perfil do(a) servidor(a) à vaga pleiteada e envio COPEREM.
 
Onde se lê:
5.3 Após o exame preliminar a que se refere o item 5.1 deste Edital, bem como, da emissão do parecer
pelo Colegiado ou Conselhos Acadêmicos, a COPEREM procederá à classificação dos candidatos em caso
de concorrência.
Leia-se:
5.3 Após o exame preliminar a que se refere o item 5.1 deste Edital, bem como, da emissão do parecer
pelo Conselho Acadêmico, a COPEREM procederá à classificação dos candidatos em caso de
concorrência.

Belo Horizonte, 23 de março de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Kleber Gonçalves Glória, Reitor do IFMG, em
23/03/2021, às 13:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 0785509 e o código CRC 7D157F7E.
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